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Dispõe sobre a suspensão do
expediente forense presencial, no
âmbito do Fórum da Comarca de
Vitória do Mearim, Estado do
Maranhão, no período de 18 a 24
de abril de 2023 e dá outras
providências.

 

A DOUTORA URBANETE DE ANGIOLIS SILVA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA
COMARCA DE VITÓRIA DO MEARIM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais;
 
CONSIDERANDO a enchente do Rio Mearim, as constantes chuvas e o risco de
alagamento do Fórum Des. Carlos Cesar de Berredo Martins, o qual já vem sendo
atingido em suas dependências pelas águas fluviais, por ser adjacente ao leito do
referido rio;
 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de
se assegurar as condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-se com a
preservação da saúde de magistrados, servidores, colaboradores, agentes públicos,
advogados e jurisdicionados em geral;
 
CONSIDERANDO que os transtornos ocasionados pela cheia do rio impedem o regular
funcionamento da prestação jurisdicional, inclusive inviabilizando a entrada de pessoas
no Fórum de Justiça, bem como trazendo o risco da perda total de mobiliário e
equipamentos de informática;
 
RESOLVE:
 
Art. 1°- SUSPENDER o expediente presencial de todo o Fórum de Justiça da
Comarca de Vitória do Mearim/MA, no período de 18 a 24 de abril de 2023, bem como
o atendimento ao público em geral e a realização de audiências presenciais, ocorrendo
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apenas o funcionamento remoto;
 
Parágrafo único: O período de suspensão prensencial das atividades forenses poderá
ser prorrogado a critério das condições de uso do referido prédio em decorrência da
expansão das águas fluviais.
 
Art. 2°- SUSPENDER os prazos processuais dos feitos que tramitam fisicamente nesta
Comarca, que porventura devam iniciar-se ou encerrar-se no período acima, ficando
automaticamente prorrogados para o 1º dia útil posterior;
 
Parágrafo   único:    Fica ressalvado o atendimento dos casos urgentes, que serão
que apreciados pela magistrada titular da unidade competente.
 
Art. 3º- Os prazos dos processos judiciais e administrativos que tramitam em meio
eletrônico permanecem inalterados;
 
Parágrafo único: Os atos processuais que eventualmente não puderem ser praticados
pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta impossibilidade técnica ou prática a ser
apontada por qualquer dos envolvidos no ato, com a devida justificativa, serão
certificados pela serventia e encaminhados para decisão fundamentada do magistrado;
 
Art. 4º – O atendimento aos profissionais jurídicos e demais jurisdicionados, será
remoto e será realizado através dos seguintes canais, das 08 h às 18 h, nos dias úteis:
 
E-mail da Vara: vara1_vmea@tjma.jus.br
E-mail da Secretária Judicial: vclvieira@tjma.jus.br
Balcão Virtual: https://vc.tjma.jus.br/bvvara1vmea
 
Art. 5º – As audiências já designadas para o período serão realizadas exclusivamente
por meio virtual, devendo as partes e advogados, acessarem o link enviado no
mandado de intimação/citação;
 
Art. 6º – A fim de viabilizar a continuidade da tramitação dos processos e não
interromper a prestação jurisdicional, as atividades rotineiras da Unidade, serão
desenvolvidas pelos Servidores e Magistrado, por meio de home office, através dos
sistemas disponibilizados pelo Tribunal de Justiça;
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Parágrafo único: Os oficiais de justiça deverão cumprir suas diligências normalmente
durante o período de suspensão que trata essa portaria.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus
efeitos ao dia 18 de abril de 2023. Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se e Cumpra-
se.
 
Encaminhem-se cópias à Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão, à Promotoria da
Comarca, à Defensoria Pública, à OAB Sub Seção de Santa Inês e à Delegacia local,
bem como deve ser afixado no átrio deste FÓRUM.
 
 

URBANETE DE ANGIOLIS SILVA
Diretora do Fórum da Comarca de Vitoria do Mearim - Inicial

Vara Única de Vitória do Mearim
Matrícula 186353

Documento assinado. VITÓRIA DO MEARIM, 19/04/2023 10:49 (URBANETE DE ANGIOLIS SILVA)
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